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	Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul
Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73

DESPACHO Nº 19/2025

Campo Grande/MS, 26 de setembro de 2025.

De: Éder Ribeiro - Pregoeiro
Para: Dr. Leandro Afonso Rabelo Dias – Presidente

Assunto: Realização da adjudicação e homologação do PE N° 90.005/2025 
Prezado (a) Senhor (a): 
Considerando o encerramento das fases de julgamento e habilitação do Pregão Eletrônico nº 90.005/2025, encaminhamos o PAL 031/2025 conforme determina o artigo 71 da Lei 14.133/2021.
Relatório sintético dos fatos ocorridos neste pregão, Lei 14.133/2021:
· Parecer Jurídico (fls.245-247 );
· Aviso de licitação no jornal, no DOU e no site do Coren-MS (fls. 314-316 );
· Parecer técnico do pregão/habilitação (fls.317-421);
· 

Empresa vencedora:
ARQUIVOTECA – CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS E DOCUMENTOS LTDA, CNPJ: 05.108.109/0001-60




Não houve recursos.
Nestes termos solicitamos a realização e autorização/ou não, para:
	- Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 90.005/2025 e publicação do resultado conforme legislação vigente; 	
	- Emissão de empenho (se for o caso), elaboração e assinatura do contrato e ou ata de registro de preços nos termos da lei e publicação, conforme legislação vigente.
Respeitosamente,

 
Éder Ribeiro
Pregoeiro






Despacho da Presidência:


Este ato está sendo praticado com estrita observância da Lei de Licitações 14.133/2021. Sendo assim:

Realizo a Adjudicação e a Homologação do Pregão Eletrônico nº 90.005/2025 e solicito que seja feita a publicação do resultado, nos termos da lei;

( ) Autorizo a emissão de empenho (se for o caso), elaboração e assinatura do contrato e ou ata e publicação, nos termos da lei, encaminha-se ao DJUR.

Campo Grande, ____ de ______ de 2025
Autoridade Competente Coren/MS: _________________________________________

(      ) Contratação NÃO AUTORIZADA. 
Campo Grande, ______de __________________de 2025.
Autoridade Competente Coren/MS: _________________________________________
Espaço para justificativa:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________

[bookmark: _Hlk96416120]Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3129
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 Pág. 10


Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070
Site: www.corenms.gov.br

image1.jpeg
N Coren®

w Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul




